
OS NRS E BRS AVALIAM O PROCESSO DOS PACIENTES 

EM CUIDADOS PALIATIVOS PARA ACESSO 

AOS MEDICAMENTOS ESPECIALIZADOS. 

SIMNÃO

PACIENTE É INFORMADO DO DEFERIMENTO

PACIENTE RECEBE O MEDICAMENTO
MENSALMENTE NO NÚCLEO OU

 BASE REGIONAL DE SAÚDE

PARA CONTINUIDADE DO TRATAMENTO, PACIENTE
RENOVA SEMESTRALMENTE OS DOCUMENTOS
(EXAMES, LME) COM SEU MÉDICO ASSISTENTE

PACIENTE RECEBE JUSTIFICATIVA
QUANTO AO INDEFERIMENTO/OU

DEVOLUÇÃO DO PROCESSO

PACIENTE OU SEU RESPONSÁVEL LEGAL, APÓS CONSULTA

MÉDICA, BUSCA NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE (NRS) OU BASE

REGIONAL DE SAÚDE (BRS) COM OS DOCUMENTOS DE

SOLICITAÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA CUIDADOS PALIATIVOS. 

O PACIENTE ATENDE AOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE PARA

CONTROLE DE SINTOMAS NA ABORDAGEM PALIATIVA?

FLUXO DE ACESSO A MEDICAMENTOS ESPECIALIZADOS
PARA CONTROLE DE DOR - PCDT DA DOR CRÔNICA 

Fonte: Fluxo do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Dor Crônica
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